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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Portaria n.o 468/2002

de 24 de Abril

O Decreto-Lei n.o 8/2000, de 8 de Fevereiro, que
diversificou o quadro institucional do sector do gás natu-
ral, criou a figura da licença para a exploração de postos
de enchimento de gás natural e estabeleceu que a regu-
lamentação do processo para a respectiva atribuição
seria objecto de portaria.

Pretendeu-se assim proporcionar condições para a
utilização do gás natural como carburante, em corres-
pondência com o desenvolvimento do interesse ambien-
tal pela utilização de motores a gás natural para veículos
automóveis.

É certo que só a prazo se virão a criar as condições
de procura que motivem a constituição de uma rede
nacional de distribuição deste carburante auto em
regime de serviço público, mas o interesse desde já exis-
tente para a instalação de postos de enchimento para
uso privativo, designadamente para serviço de frotas
empresariais, aconselha a dar desde já o devido enqua-
dramento legal a esta actividade.

A licença confere direito à exploração do posto de
enchimento, mas só se torna eficaz com a autorização
de entrada em funcionamento do posto, cuja construção
se deve subordinar às regras técnicas, de segurança e
administrativas que são o objecto de um processo de
licenciamento. Deste modo, a presente portaria tem em
conta também esse processo, articulando-o com a con-
cessão da licença, no respeito da legislação relevante.

Assim:
Ao abrigo do n.o 2 do artigo 11.o-A do Decreto-Lei

n.o 374/89, de 25 de Outubro, com a redacção dada
pelo Decreto-Lei n.o 8/2000, de 8 de Fevereiro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Economia, o
seguinte:

1.o É aprovado o Regulamento para a Atribuição de
Licenças para a Exploração de Postos de Enchimento
de Gás Natural Carburante, adiante designados por pos-
tos, que constitui o anexo ao presente diploma e que
dele faz parte integrante.

2.o Sem prejuízo e em conformidade com o disposto
na lei e no Regulamento anexo, as obrigações e os direi-
tos relativos às licenças a que se refere o presente
diploma são definidos no título da licença.

3.o É competência do director regional de economia
territorialmente competente a atribuição da licença,
como disposto no n.o 4 do artigo 21.o do Decreto-Lei
n.o 374/89, de 25 de Outubro, com a redacção dada
pelo Decreto-Lei n.o 8/2000, de 8 de Fevereiro.

4.o A construção e entrada em funcionamento dos
postos subordinam-se a licenciamento pela direcção
regional de economia territorialmente competente.

5.o O processo do licenciamento a que se refere o
número anterior subordina-se às disposições do Decre-
to-Lei n.o 232/90, de 16 de Julho, com a redacção dada
pelo Decreto-Lei n.o 7/2000, de 3 de Fevereiro, e, com
as necessárias adaptações, segue o procedimento esta-
belecido para o licenciamento dos postos de abasteci-
mento de combustíveis.

O Ministro da Economia, Luís Garcia Braga da Cruz,
em 25 de Março de 2002

ANEXO

REGULAMENTO PARA A ATRIBUIÇÃO DE LICENÇAS PARA A EXPLO-
RAÇÃO DE POSTOS DE ENCHIMENTO DE GÁS NATURAL
CARBURANTE.

Artigo 1.o

Objecto

O presente Regulamento estabelece o regime de atri-
buição de licenças para a exploração de postos de enchi-
mento de gás natural carburante (GNC), adiante desig-
nados simplesmente por postos.

Artigo 2.o

Atribuição da licença

1 — A atribuição da licença a que respeita o artigo
anterior é da competência do director regional de
economia.

2 — O título da licença estabelece, nomeadamente:

a) A identificação da entidade beneficiária;
b) A localização do posto;
c) O prazo da licença;
d) O prazo da construção das instalações e infra-

-estruturas necessárias à exploração da acti-
vidade;

e) O montante do seguro de responsabilidade civil
a constituir;

f) Outros requisitos específicos a cumprir.

Artigo 3.o

Âmbito da licença

A licença engloba os seguintes direitos e deveres:

a) O direito a instalar o equipamento de recepção,
de armazenagem e de enchimento, subordinado
à verificação das condições estabelecidas na lei
ou exigíveis em sede de licenciamento;

b) O direito de aquisição do gás natural e da sua
venda, inerente à exploração comercial, no caso
de postos de serviço público;

c) A obrigação de manter o equipamento em con-
dições de segurança.

Artigo 4.o

Pedido da licença

Os pedidos de licença são dirigidos ao director regio-
nal de economia e devem incluir:

a) A denominação ou firma, a sede, o número do
cartão de pessoa colectiva ou documento equi-
valente, os nomes dos titulares dos corpos geren-
tes e o registo comercial de constituição e das
alterações do pacto social ou documento equi-
valente;

b) Declaração, por quem obrigue a entidade reque-
rente, em como esta se compromete, nomea-
damente:

i) A respeitar a legislação aplicável à cons-
trução e à exploração de postos de enchi-
mento de GNC;
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ii) A cumprir os requisitos de natureza téc-
nica legalmente impostos;

iii) A manter a instalação em bom estado
de conservação e funcionamento, em
conformidade com as normas de segu-
rança;

c) Indicação do técnico responsável;
d) Características do gás a distribuir;
e) Prazo previsto para construção das instalações;
f) Compromisso de satisfação dos requisitos pre-

vistos no artigo seguinte;
g) Demonstração da viabilidade económica e finan-

ceira do investimento.

Artigo 5.o

Requisitos técnicos para a atribuição da licença

Constituem requisitos técnicos a satisfazer pela enti-
dade candidata à atribuição de uma licença:

a) Dispor de um elemento com qualificação e for-
mação adequada, como responsável técnico pela
instalação;

b) Assegurar em permanência, durante os períodos
de funcionamento, a presença de funcionários
com formação específica para efectuar o abas-
tecimento, mesmo em postos de auto-serviço;

c) Dispor de um plano de manutenção a realizar
por pessoal próprio, ou mediante contrato de
manutenção com empresa especializada neste
tipo de equipamentos.

Artigo 6.o

Regime comercial

1 — A aquisição de gás natural pela entidade explo-
radora do posto é negociada livremente com as enti-
dades concessionadas ou licenciadas distribuidoras de
gás natural.

2 — A venda de GNC para abastecimento de veículos
em postos de serviço público efectua-se em regime de
preço livre.

Artigo 7.o

Prazo da licença

1 — O prazo inicial de duração da licença é de
10 anos, a contar da data de autorização da entrada
em funcionamento.

2 — A licença pode ser prorrogada, sucessivamente,
por períodos de cinco anos.

Artigo 8.o

Infra-estruturas abrangidas

As infra-estruturas abrangidas pela licença incluem:

a) O equipamento destinado à recepção do gás;
b) As instalações de armazenagem;
c) As unidades de enchimento;
d) O equipamento de compressão;

e) As tubagens, os equipamentos de controlo,
regulação e medida e os acessórios e meios auxi-
liares necessários à exploração do posto;

f) Os sistemas de segurança previstos no regula-
mento aprovado pela Portaria n.o 1270/2001, de
8 de Novembro.

Artigo 9.o

Integração em outras instalações

1 — Os postos de GNC, quando associados a postos
de abastecimento de outros carburantes ou a unidades
autónomas de gás natural liquefeito, terão de cumprir
as condições técnicas e de segurança estabelecidas nos
respectivos regulamentos.

2 — Na situação prevista no número anterior, quando
as entidades competentes para o licenciamento e fis-
calização das duas instalações forem distintas, a implan-
tação deve permitir uma clara delimitação das áreas
de competência respectivas.

Artigo 10.o

Cancelamento da licença

1 — A licença é cancelada:

a) Se a entidade licenciada não proceder à cons-
trução do posto no prazo estabelecido, ou suas
prorrogações;

b) Por expiração do prazo da licença, ou das suas
renovações;

c) Por abandono da actividade, devendo a licen-
ciada comunicar tal facto à entidade licen-
ciadora.

2 — No caso previsto no número anterior, e como
previsto nos n.os 4 e 5 do artigo 22.o do Decreto-Lei
n.o 374/89, com a redacção do Decreto-Lei n.o 8/2000,
o titular fica obrigado a retirar as instalações que se
encontrem no domínio público, no prazo de seis meses.

Artigo 11.o

Processo de licenciamento

1 — O processo do licenciamento, destinado a garan-
tir a adequação técnica e de segurança do projecto,
subordina-se às disposições dos n.os 2 e 5 do artigo 2.o
do Decreto-Lei n.o 232/90, de 16 de Julho, com a redac-
ção dada pelo Decreto-Lei n.o 7/2000, de 3 de Fevereiro.

2 — Complementarmente ao disposto no número
anterior, o processo de licenciamento para a construção
e entrada em funcionamento segue, com as necessárias
adaptações, o procedimento e regras que se encontrem
estabelecidas para o licenciamento dos postos de abas-
tecimento de combustíveis.

Artigo 12.o

Utilidade pública

1 — Nos termos do n.o 7 do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 232/90, de 16 de Julho, com a redacção dada pelo
Decreto-Lei n.o 7/2000, de 3 de Fevereiro, os interes-
sados podem requerer ao Ministro da Economia a decla-
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ração de utilidade pública do posto, com as consequên-
cias previstas no n.o 6 e o procedimento previsto no
n.o 8 do mesmo artigo.

2 — A utilidade pública só será declarada quando for
considerada condição para a concretização de uma polí-
tica de implantação de uma rede de postos que venha
a ser definida por despacho do Ministro da Economia.

Portaria n.o 469/2002

de 24 de Abril

A eventual eclosão de uma crise energética no sector
dos combustíveis, resultando na escassez dos bens ener-
géticos por falha quer do aprovisionamento externo quer
da logística interna, é um risco que deve ser acautelado.
Este sentido de prudência aconselha que se preparem
atempadamente os mecanismos de implementação das
medidas de emergência adequadas para garantir a con-
tinuidade dos serviços essenciais à defesa da segurança,
da saúde, do bem-estar das populações e da economia
nacional que dependam da disponibilidade de produtos
petrolíferos.

O artigo 24.o do Decreto-Lei n.o 114/2001, de 7 de
Abril, remete para portaria dos ministros competentes
com tutela nas áreas abrangidas a regulamentação das
medidas adequadas a assegurar aqueles objectivos, no
âmbito da distribuição pública de combustíveis.

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 24.o do Decre-
to-Lei n.o 114/2001, de 7 de Abril:

Manda o Governo, pelo Ministro da Economia, o
seguinte:

1.o A rede especial de postos de abastecimento,
adiante designada por Rede Estratégica de Postos de
Abastecimento (REPA), prevista na alínea a) do
artigo 15.o do Decreto-Lei n.o 114/2001, de 7 de Abril,
destina-se a assegurar o abastecimento de gasolinas,
gasóleo e GPL-auto às entidades, adiante designadas
por entidades prioritárias, previstas na alínea b) do
mesmo artigo, cujo abastecimento, por motivos sociais,
económicos ou de segurança, seja especialmente rele-
vante.

2.o Serão definidas, quando ocorra uma situação de
perturbação do abastecimento, por despacho do Minis-
tro da Economia:

a) A lista de constituição da REPA;
b) A lista das entidades prioritárias, com respeito

pelo n.o 1 do artigo 17.o do Decreto-Lei
n.o 114/2001, de 7 de Abril.

3.o As listas previstas no número anterior devem ser
afixadas em local bem visível, em todos os postos de
abastecimento do continente e nos locais habituais de
todas as sedes de concelho e de freguesia do continente.

4.o A REPA participa supletivamente, conjuntamente
com os postos de abastecimento não pertencentes à
Rede, no abastecimento do público em geral, sem pre-
juízo do disposto neste diploma.

5.o Os postos de abastecimento pertencentes à REPA
ficam obrigados a reservar, para uso exclusivo das enti-
dades prioritárias, e para cada tipo de combustível, pelo
menos, uma unidade de abastecimento, nos termos do
Regulamento de Construção e Exploração de Postos
de Abastecimento de Combustíveis, as quais devem ser
inequivocamente assinaladas.

6.o Os postos de abastecimento pertencentes à REPA
ficam obrigados a reservar, para uso exclusivo das enti-
dades prioritárias, uma quantidade de cada produto
igual a:

a) 10 000 l de gasóleo, ou 20% da sua capacidade
de armazenagem de gasóleo, no caso dessa capa-
cidade de armazenagem ser inferior a 50 000 l;

b) 1000 l de gasolina super IO 98 aditivada, ou
10% da sua capacidade de armazenagem de
gasolina super sem chumbo aditivada, no caso
dessa capacidade ser inferior a 10 000 l, desde
que esta gasolina seja comercializada nesse
posto de abastecimento;

c) 3000 l de gasolinas sem chumbo, ou 30% da
sua capacidade de armazenagem de gasolinas
sem chumbo, no caso dessa capacidade de arma-
zenagem ser inferior a 10 000 l;

d) 2000 l de GPL-auto, ou 20% da sua capacidade
de armazenagem de GPL-auto, no caso dessa
armazenagem ser inferior a 10 000 l.

7.o Quando, para cumprimento dos termos do número
anterior, um posto de abastecimento pertencente à
REPA só puder abastecer entidades prioritárias, o facto
deve ser assinalado inequivocamente mediante avisos
bem visíveis afixados no próprio posto e nos seus acessos.

8.o Os postos de abastecimento pertencentes à REPA
só podem abastecer clientes ou entidades não priori-
tárias a partir das unidades de abastecimento que, nos
termos do número anterior, não estejam reservadas para
abastecimento exclusivo das entidades prioritárias e se
a quantidade desse produto que se encontrar armaze-
nada no posto for superior à quantidade mínima referida
no n.o 6.o

9.o Verificadas as condições estabelecidas nos núme-
ros anteriores, os postos de abastecimento pertencentes
à Rede só podem abastecer clientes ou entidades não
prioritárias até à quantidade máxima de 15 l de produto
por cada abastecimento.

10.o Sempre que necessário ao cumprimento destas
disposições, o acesso aos postos de abastecimento per-
tencentes à REPA poderá ser regulado por um agente
da autoridade, cujo destacamento será solicitado, para
o efeito, através do governo civil do distrito respectivo,
o qual permitirá, exclusivamente aos utentes prioritários,
o acesso às unidades de abastecimento que lhes estão
destinadas.

11.o Cada utente que, na qualidade de entidade prio-
ritária, pretenda aceder a um posto de abastecimento
pertencente à REPA, deve comprovar essa qualidade
perante o funcionário do posto ou do agente da auto-
ridade previsto no número anterior.

12.o O facto de o utente se apresentar em veículo
identificado não dispensa a comprovação das condições
referidas no número anterior se ela for requerida pelo
agente fiscalizador.

13.o É fixado em 25 l o volume máximo de gasolina
ou gasóleo que pode ser fornecido a cada veículo auto-
móvel nos postos de abastecimento não pertencentes
à REPA, devendo esse limite ser garantido pelo res-
ponsável pela exploração de cada posto de abasteci-
mento pelo processo que for adequado, nomeadamente:

a) Nos postos de abastecimento com sistemas auto-
máticos, por limitação ao montante de pré-pa-
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gamento ou por encravamento dos sistemas para
esse valor máximo;

b) Nos restantes postos, pelos agentes que efec-
tuam o abastecimento.

14.o O limite previsto na presente portaria deve ser
publicitado, nos postos de abastecimento, por afixação
em locais visíveis e por outros meios adequados.

15.o Ao abrigo do disposto no artigo 13.o do Decre-
to-Lei n.o 114/2001, de 7 de Abril, nos postos de abas-
tecimento não é permitido o abastecimento de gasolina
e gasóleo em taras, excepto nas seguintes situações:

a) No caso de paralisação do veículo na via pública;
b) No fornecimento de gasóleo agrícola;
c) No fornecimento de gasóleo a embarcações nos

postos de abastecimento afectos a instalações
portuárias.

16.o A flexibilização das especificações legais dos com-
bustíveis, prevista no artigo 12.o do Decreto-Lei
n.o 114/2001, de 7 de Abril, será efectuada, em caso
de perturbação do abastecimento, por despacho do
Ministro da Economia, o qual poderá definir novos parâ-
metros ou aceitar genericamente a comercialização de
produtos similares que satisfaçam as especificações de
outros Estados da União Europeia.

17.o Para todos os efeitos legais e fiscais, as gasolinas
e o gasóleo previstos no número anterior serão con-
siderados equivalentes às gasolinas e ao gasóleo cujas
especificações são estabelecidas nas respectivas porta-
rias definidoras.

18.o As direcções regionais do Ministério da Eco-
nomia devem apoiar, na área geográfica de jurisdição
respectiva, a actividade de controlo e fiscalização pre-
vista nesta portaria.

19.o A Direcção-Geral da Energia deverá desenvolver,
em colaboração com as direcções regionais do Ministério
da Economia e com as empresas do sector, os estudos
que permitam dispor, a todo o momento, de uma pro-
posta de listagem de postos a incluir na REPA, a sub-
meter a despacho do Ministro da Economia logo que
lhe seja determinado numa situação de crise, devendo
proceder à sua actualização periódica.

20.o As disposições normativas da presente portaria
só serão aplicadas quando for reconhecida uma situação
de crise, declarada nos termos do Decreto-Lei
n.o 114/2001, de 7 de Abril.

Pelo Ministro da Economia, Eduardo Guimarães de
Oliveira Fernandes, Secretário de Estado Adjunto do
Ministro da Economia, em 26 de Março de 2002.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 470/2002
de 24 de Abril

Pela Portaria n.o 702/99, de 24 de Agosto, alterada
pela Portaria n.o 565/2000, de 4 de Agosto, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores e Pescadores da
Freguesia de Ourique a zona de caça associativa do
Monte de São Pedro (processo n.o 2208-DGF), situada

no município de Ourique, com uma área de
1949,1250 ha, válida até 24 de Agosto de 2011.

A concessionária requereu agora a anexação de mais
alguns prédios rústicos à referida zona de caça com uma
área de 395,4675 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 12.o e na alí-

nea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, que sejam ane-
xados à zona de caça associativa criada pela Portaria
n.o 702/99, de 24 de Agosto, e alterada pela Portaria
n.o 565/2000, de 4 de Agosto, vários prédios rústicos
sitos na freguesia e município de Ourique, com uma
área de 395,4675 ha, ficando a mesma com uma área
total de 2344,5925 ha, conforme planta anexa à presente
portaria e que dela faz parte integrante.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 13 de
Março de 2002.

Portaria n.o 471/2002

de 24 de Abril

Pela Portaria n.o 722-J/92, de 15 de Julho, alterada
pelas Portarias n.os 1412/95 e 255/98, respectivamente
de 24 de Novembro e de 24 de Abril, foi concessionada
à Associação de Caçadores de Cerdedo a zona de caça
associativa de Cerdedo (processo n.o 1045-DGF),
situada no município de Boticas, com uma área de
1952,93 ha, válida até 15 de Julho de 2004.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos com uma
área de 904,2682 ha, sitos no município de Montalegre.
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Assim, com fundamento no disposto no artigo 12.o

e na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, que sejam ane-
xados à zona de caça associativa criada pela Portaria
n.o 722-J/92, de 15 de Julho, alterada pelas Portarias
n.os 1412/95 e 255/98, respectivamente de 24 de Novem-
bro e de 24 de Abril, vários prédios rústicos sitos na
freguesia de Pondras, município de Montalegre, com
uma área de 904,2682 ha, ficando a mesma com uma
área total de 2857,1982 ha, conforme planta anexa à
presente portaria e que dela faz parte integrante.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 13 de
Março de 2002.

Portaria n.o 472/2002

de 24 de Abril

Pela Portaria n.o 884/2001, de 27 de Julho, foi reno-
vada, até 14 de Agosto de 2007, a concessão da zona
de caça associativa das Herdades de Almojanda, Entre
Ribeiras e anexas (processo n.o 104-DGF), situada nas
freguesias de Fortios e Urra, município de Portalegre,
com uma área de 1387,40 ha, concessionada à Asso-
ciação de Caçadores das Herdades de Almojanda, Entre
Ribeiras e anexas.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos com uma
área de 239,10 ha.

Assim, com fundamento no disposto no artigo 12.o
e na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações

introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, que sejam ane-
xados à zona de caça associativa renovada pela Portaria
n.o 884/2001, de 27 de Julho, vários prédios rústicos
sitos nas freguesias de Urra e Fortios, município de
Portalegre, com uma área de 239,10 ha, ficando a mesma
com uma área total de 1626,50 ha, conforme planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 13 de
Março de 2002.

Portaria n.o 473/2002

de 24 de Abril

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15
de Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Santiago
do Cacém:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 10 anos, renovável automaticamente por um
único e igual período, à Associação de Caçadores e Pes-
cadores de Alvalade do Sado, com o número de pessoa
colectiva 501771590 e sede em Alvalade do Sado, a zona
de caça associativa da Boavista, Vale Vinagre e outras
(processo n.o 2857-DGF), englobando vários prédios
rústicos cujos limites constam da planta anexa à presente
portaria e que dela faz parte integrante sitos nas fre-
guesias de Alvalade e Abela, município de Santiago do
Cacém, com uma área de 1663,1750 ha.
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2.o A zona de caça associativa será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 4 e sinal do
modelo n.o 10 definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

3.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas na
Portaria n.o 1103/2000.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 15 de
Março de 2002.

Portaria n.o 474/2002

de 24 de Abril

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15
de Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Ourique:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo

período de 12 anos, renovável automaticamente por um
único e igual período, à Associação de Caçadores da
Freguesia do Garvão, com o número de pessoa colectiva
503458899 e sede no Largo da Estação, 4, Garvão, a
zona de caça associativa da freguesia de Garvão (pro-
cesso n.o 2855-DGF), englobando vários prédios rústicos
cujos limites constam da planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante, sitos nas freguesias de
Ourique e Garvão, município de Ourique, com uma
área de 1682,11 ha.

2.o A zona de caça associativa será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 4 e sinal do
modelo n.o 10, definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

3.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas na
Portaria n.o 1103/2000.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 15 de
Março de 2002.

Portaria n.o 475/2002

de 24 de Abril

Pela Portaria n.o 233/94, de 16 de Abril, corrigida
pela Portaria n.o 459/94, de 30 de Junho, foi conces-
sionada à Associação de Caçadores de Nossa Senhora
das Neves a zona de caça associativa da Herdade da
Cegonha e anexas (processo n.o 1520-DGF), situada nos
municípios de Beja e Vidigueira, com uma área de
759,9305 ha, válida até 16 de Abril de 2002.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o, do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro, ouvido o Conselho Nacional de Caça
e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de seis anos, a concessão da zona de caça associativa
da Herdade da Cegonha e anexas (processo
n.o 1520-DGF), abrangendo vários prédios rústicos sitos
na freguesia de Baleizão, município de Beja, com uma
área de 161,8305 ha, e na freguesia de Selmes, município
da Vidigueira, com uma área de 507,1750 ha, perfazendo
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uma área de 669,0055 ha, conforme planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 17 de Abril de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 15 de
Março de 2002.

Portaria n.o 476/2002
de 24 de Abril

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15
de Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Santiago
do Cacém:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 10 anos, renovável automaticamente por um
único e igual período, à Associação de Caçadores e Pes-
cadores de Foros da Casa Nova, com o número de pessoa
colectiva 505314444 e sede nos Foros da Casa, São
Domingos da Serra, Santiago do Cacém, a zona de caça
associativa da Murteira, Pocinho e outras (processo
n.o 2850-DGF), englobando vários prédios rústicos cujos
limites constam da planta anexa à presente portaria e
que dela faz parte integrante sitos na freguesia de São
Domingos da Serra, município de Santiago do Cacém,
com uma área de 835,1669 ha.

2.o A zona de caça associativa será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 4 e sinal do
modelo n.o 10 definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

3.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas na
Portaria n.o 1103/2000.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 15 de
Março de 2002.

Portaria n.o 477/2002

de 24 de Abril

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15
de Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Santiago
do Cacém:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 10 anos, renovável automaticamente por um
único e igual período, à Associação de Caçadores e Pes-
cadores de Foros da Casa Nova, com o número de pessoa
colectiva 505314444 e sede nos Foros da Casa, São
Domingos da Serra, Santiago do Cacém, a zona de caça
associativa do Monte Ruivo, Fontainhas e outras (pro-
cesso n.o 2858-DGF), englobando vários prédios rústicos
cujos limites constam da planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante sitos na freguesia de
São Domingos da Serra, município de Santiago do
Cacém, com uma área de 723,50 ha.

2.o A zona de caça associativa será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 4 e sinal do
modelo n.o 10 definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

3.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas na
Portaria n.o 1103/2000.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 15 de
Março de 2002.
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Portaria n.o 478/2002

de 24 de Abril

Pela Portaria n.o 643/95, de 22 de Junho, foi renovada,
até 9 de Julho de 2001, a concessão da zona de caça
associativa da Herdade dos Secos e Monte Matos (pro-
cesso n.o 55-DGF), situada nas freguesias de Faro do
Alentejo e Alfundão, municípios de Cuba e Ferreira
do Alentejo, com uma área de 762,1250 ha, conces-
sionada ao Clube de Caça Os Secos.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o, do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro, e ouvidos os Conselhos Cinegéticos
Municipais:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de seis anos, a concessão da zona de caça associativa
da Herdade dos Secos e Monte Matos (processo
n.o 55-DGF), abrangendo vários prédios rústicos sitos nas
freguesias de Faro do Alentejo e Alfundão, municípios
de Cuba e Ferreira do Alentejo, com uma área de
762,1250 ha.

2.o É revogada a Portaria n.o 922/2001, de 30 de Julho.
3.o A presente portaria produz efeitos a partir do

dia 10 de Julho de 2001.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 15 de
Março de 2002.

Portaria n.o 479/2002

de 24 de Abril

Pela Portaria n.o 454/97, de 10 de Julho, foi renovada,
até 13 de Julho de 2003, a zona de caça associativa
da Herdade da Ervideira e anexas (processo
n.o 720-DGF), situada nas freguesias de Melides e Grân-
dola, município de Grândola, com uma área de
1604,1370 ha, concessionada ao Clube de Caçadores das
Porqueiras.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos com uma
área de 880,40 ha.

Assim, com fundamento no disposto no artigo 12.o
e na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, que sejam ane-
xados à zona de caça associativa renovada pela Portaria
n.o 454/97, de 10 de Julho, vários prédios rústicos sitos
na freguesia e município de Grândola, com uma área
de 880,40 ha, ficando a mesma com uma área total de
2484,5370 ha, conforme planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 1 de
Abril de 2002.

Portaria n.o 480/2002
de 24 de Abril

Pela Portaria n.o 254-BS/96, de 15 de Julho, foi reno-
vada, até 1 de Junho de 2002, a zona de caça associativa
das Herdades do Forninho, Moinho e outras (processo
n.o 294-DGF), situada nas freguesias de Santiago e
Grândola, municípios de Alcácer do Sal e Grândola,
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com uma área de 1931,68 ha, concessionada ao Clube
de Caçadores do Barranco da Moura.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos com uma
área de 211,9275 ha.

Assim, com fundamento no disposto no artigo 12.o
e na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, que sejam ane-
xados à zona de caça associativa renovada pela Portaria
n.o 254-BS/96, de 15 de Julho, vários prédios rústicos
situados na freguesia e município de Grândola, com
uma área de 211,9275 ha, ficando a mesma com uma
área total de 2143,6075 ha, conforme planta anexa à
presente portaria e que dela faz parte integrante.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 1 de
Abril de 2002.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Portaria n.o 481/2002
de 24 de Abril

A requerimento da C. E. U. — Cooperativa de Ensino
Universitário, C. R. L., entidade instituidora da Univer-
sidade Autónoma de Lisboa Luís de Camões, cuja criação
foi autorizada, ao abrigo do Decreto-Lei n.o 100-B/85,
de 8 de Abril, pelo despacho n.o 123/MEC/86, de 21 de
Junho, publicado no Diário da República, 2.a série, de
28 de Junho de 1986;

Considerando que a Universidade Autónoma de Lis-
boa Luís de Camões foi autorizada a ministrar um curso
conferente do grau de licenciado em Línguas e Lite-
raturas Modernas, variante de Estudos Portugueses, nas
condições estabelecidas no despacho n.o 123/MEC/86,

de 21 de Junho, com as alterações constantes da Portaria
n.o 1142/91, de 6 de Novembro;

Considerando que já decorreram cinco anos de fun-
cionamento do referido curso;

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 216/92,
de 13 de Outubro;

Instruído, organizado e apreciado o processo nos ter-
mos dos artigos 57.o e 59.o do Estatuto do Ensino Supe-
rior Particular e Cooperativo (aprovado pelo Decreto-
-Lei n.o 16/94, de 22 de Janeiro, alterado, por ratificação,
pela Lei n.o 37/94, de 11 de Novembro, e pelo Decre-
to-Lei n.o 94/99, de 23 de Março);

Colhido o parecer da comissão de especialistas a que
se refere o n.o 3 do artigo 52.o do Estatuto;

Ao abrigo do disposto nos artigos 39.o e 64.o do refe-
rido Estatuto:

Manda o Governo, pelo Ministro da Educação, o
seguinte:

1.o

Autorização de concessão do grau de mestre

A Universidade Autónoma de Lisboa Luís de Camões
é autorizada a conceder o grau de mestre na especia-
lidade de Estudos Portugueses, nas seguintes áreas de
especialização:

a) Literatura Portuguesa (Medieval);
b) Literatura Portuguesa (Clássica);
c) Literatura Portuguesa (Moderna e Contempo-

rânea);
d) Literaturas Africanas de Expressão Portuguesa;
e) Cultura Portuguesa;
f) Literatura Brasileira;
g) Literatura Comparada.

2.o

Regime aplicável

O regime aplicável à atribuição do grau de mestre
é o fixado pelo Decreto-Lei n.o 216/92, de 13 de Outubro.

3.o

Grau

O grau de mestre na especialidade de Estudos Por-
tugueses é concedido aos que satisfaçam, cumulativa-
mente, as seguintes condições:

a) Conclusão, com aproveitamento, de todas as
unidades curriculares que integram o plano de
estudos do curso de especialização;

b) Elaboração, discussão e aprovação de uma dis-
sertação especialmente escrita para o efeito.

4.o

Autorização de funcionamento do curso

É autorizado o funcionamento do curso de especia-
lização nas instalações da Universidade Autónoma de
Lisboa Luís de Camões, sitas em Lisboa, que estejam
autorizadas nos termos da lei.

5.o

Número máximo de alunos

1 — O número de novos alunos a admitir anualmente
não pode exceder 15.
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2 — A frequência global do curso de especialização
não pode exceder 30 alunos.

6.o

Plano de estudos

É aprovado o plano de estudos do curso de espe-
cialização, nos termos do anexo à presente portaria.

7.o

Início de funcionamento

O curso de especialização pode começar a funcionar
a partir do ano lectivo de 2001-2002, inclusive.

8.o

Condições de acesso

As condições de acesso ao curso de especialização
são as fixadas nos termos da lei e do regulamento.

9.o

Regulamento

1 — O regulamento a que se refere o artigo 9.o do
Decreto-Lei n.o 216/92 e as respectivas alterações estão
sujeitos a registo.

2 — O registo efectua-se através de despacho do
Ministro da Educação, ouvida a comissão de especia-
listas a que se refere o n.o 3 do artigo 52.o do Estatuto.

3 — O Ministro da Educação recusa o registo do regu-
lamento se o mesmo for desconforme com a lei ou com
os estatutos da Universidade Autónoma de Lisboa Luís
de Camões.

4 — Após o registo, a entidade instituidora faz publi-
car o regulamento, bem como as suas alterações, no
Diário da República, 2.a série.

10.o

Condicionamento

A autorização e o reconhecimento operados pelo pre-
sente diploma não prejudicam, sob pena de revogação
do mesmo, a obrigação dos órgãos responsáveis da enti-
dade instituidora e do estabelecimento de ensino do
cumprimento de eventuais adaptações ou correcções
que sejam determinadas pelo Ministério da Educação,
quer por não cumprimento dos pressupostos de auto-
rização e reconhecimento, quer em consequência das
acções previstas no artigo 75.o do Estatuto do Ensino
Superior Particular e Cooperativo.

Pelo Ministro da Educação, Pedro Manuel Gonçalves
Lourtie, Secretário de Estado do Ensino Superior, em
12 de Março de 2002.

ANEXO

Universidade Autónoma de Lisboa Luís de Camões

Curso de especialização em Estudos Portugueses

Grau de mestre

QUADRO N.o 1

1.o semestre

Unidades curriculares Tipo Observações
Carga horária total

—
Seminários

Literatura Portuguesa Clássica I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 60 (a)
Literatura Portuguesa Moderna e Contemporânea: Século XX (I) . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 60 (a)
Literaturas Africanas de Expressão Portuguesa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 60 (a)
Literatura Portuguesa Moderna e Contemporânea: Século XIX . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 60 (a)

(a) Os temas programáticos serão anualmente fixados pelo órgão legal e estatutariamente competente.

QUADRO N.o 2

2.o semestre

Unidades curriculares Tipo Observações
Carga horária total

—
Seminários

Literatura Portuguesa Clássica II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 60 (a)
Literatura Comparada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 60 (a)
Cultura Portuguesa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 60 (a)
Literatura Portuguesa Moderna e Contemporânea: Século XX (II) . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 60 (a)

(a) Os temas programáticos serão anualmente fixados pelo órgão legal e estatutariamente competente.
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QUADRO N.o 3

3.o semestre

Unidades curriculares Tipo Observações
Carga horária total

—
Seminários

Literatura Brasileira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 60 (a)
Literatura Portuguesa (Moderna e Contemporânea) . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 60 (a)
Seminário de Orientação I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 60 (b)

(a) Os temas programáticos serão anualmente fixados pelo órgão legal e estatutariamente competente.
(b) De acordo com a área de especialização.

QUADRO N.o 4

4.o semestre

Unidades curriculares Tipo Observações
Carga horária total

—
Seminários

Seminário de Orientação II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 60 (a)

(a) De acordo com a área de especialização.

Portaria n.o 482/2002
de 24 de Abril

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 89/99,
de 19 de Março, que reconheceu, a título excepcional
e com efeitos retroactivos, o interesse público do Ins-
tituto Superior de Ciências Educativas de Felgueiras;

Considerando que, no ano lectivo de 1994-1995, o
Instituto Superior de Ciências Educativas de Felgueiras
deu início ao funcionamento de um curso de Professores
do Ensino Básico — 2.o Ciclo, na variante de Educação
Física, visando conferir o grau de licenciado;

Considerando as condições em que decorreu o ensino
do referido curso nos anos lectivos de 1994-1995 a
2000-2001;

A requerimento da PEDAGO — Sociedade de
Empreendimentos Pedagógicos, L.da, entidade institui-
dora do Instituto Superior de Ciências Educativas de
Felgueiras, formulado ao abrigo do Decreto-Lei
n.o 89/99, de 19 de Março;

Instruído o processo nos termos do referido diploma
legal;

Considerando o disposto no Estatuto do Ensino Supe-
rior Particular e Cooperativo (aprovado pelo Decreto-
-Lei n.o 16/94, de 22 de Janeiro, alterado, por ratificação,
pela Lei n.o 37/94, de 11 de Novembro, e pelo Decre-
to-Lei n.o 94/99, de 23 de Março);

Considerando o disposto nos artigos 13.o e 31.o da
Lei de Bases do Sistema Educativo (Lei n.o 46/86, de
14 de Outubro, alterada pela Lei n.o 115/97, de 19 de
Setembro);

Colhido o parecer da comissão de especialistas a que
se refere o n.o 3 do artigo 52.o do Estatuto do Ensino
Superior Particular e Cooperativo:

Manda o Governo, pelo Ministro da Educação, o
seguinte:

1.o

Autorização de funcionamento

1 — É autorizado o funcionamento do curso de Pro-
fessores do Ensino Básico — 2.o Ciclo, na variante de
Educação Física, no Instituto Superior de Ciências Edu-

cativas de Felgueiras nas instalações que estejam auto-
rizadas nos termos da lei.

2 — A autorização de funcionamento do curso é con-
cedida com efeitos retroactivos ao ano lectivo de
1994-1995.

2.o

Plano de estudos

É aprovado o plano de estudos do curso nos termos
do anexo à presente portaria.

3.o

Reconhecimento do grau

1 — A conclusão com aproveitamento de todas as uni-
dades curriculares que integram o plano de estudos do
curso confere o direito à atribuição de grau de licen-
ciado.

2 — O reconhecimento do grau de licenciado é feito
nos termos da alínea a) do n.o 2 do artigo 7.o do Decre-
to-Lei n.o 89/99, de 19 de Março.

4.o

Número máximo de alunos

1 — O número de novos alunos a admitir anualmente
não pode exceder 40.

2 — A frequência global do curso não pode exceder
160 alunos.

5.o

Condições de acesso

As condições de acesso ao curso são as fixadas nos
termos da lei.

6.o

Ano e semestre lectivos

1 — O número de semanas lectivas efectivas de cada
ano lectivo, excluindo as destinadas a avaliação de
conhecimentos, não pode ser inferior a 30.
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2 — O número de semanas lectivas efectivas de cada
semestre lectivo, excluindo as destinadas a avaliação de
conhecimentos, não pode ser inferior a 15.

7.o

Condicionamento

A autorização e o reconhecimento operados pelo pre-
sente diploma não prejudicam, sob pena de revogação
do mesmo, a obrigação dos órgãos responsáveis da enti-
dade instituidora e do estabelecimento de ensino do

cumprimento de eventuais adaptações ou correcções
que sejam determinadas pelo Ministério da Educação,
quer por não cumprimento dos pressupostos de auto-
rização e reconhecimento, quer em consequência das
acções previstas no artigo 75.o do Estatuto do Ensino
Superior Particular e Cooperativo ou das auditorias
científico-pedagógicas a que se refere o artigo 9.o do
Decreto-Lei n.o 89/99, de 19 de Março.

Pelo Ministro da Educação, Pedro Manuel Gonçalves
Lourtie, Secretário de Estado do Ensino Superior, em
15 de Março de 2002.

ANEXO

Instituto Superior de Ciências Educativas de Felgueiras

Curso de Professores do Ensino Básico — 2.o Ciclo

Variante de Educação Física

Grau de licenciado

QUADRO N.o 1

1.o ano

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
práticas

Aulas
teórico-
-práticas

Projecto
Unidades curriculares Tipo Observações

Pedagogia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Psicologia do Desenvolvimento . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Educação Física I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Matemática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Ciências do Ambiente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Língua Portuguesa I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Expressão Visuo-Plástica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Observação Pedagógica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 4
Saúde Infantil e Socorrismo . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . 2
Expressão Musical . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . 2

QUADRO N.o 2

2.o ano

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
práticas

Aulas
teórico-
-práticas

Projecto
Unidades curriculares Tipo Observações

Psicossociologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Metodologia e Sistematização do Ensino . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Educação Física II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
História do Corpo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Língua Portuguesa II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Prática Pedagógica I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 4
Geografia Física e Humana de Portugal . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . 2
Sociologia da Educação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . 2
Psicofisiologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . 3
História da Sociedade Portuguesa . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . 2

QUADRO N.o 3

3.o ano

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
práticas

Aulas
teórico-
-práticas

Projecto
Unidades curriculares Tipo Observações

Anatomofisiologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Desenvolvimento Curricular em Educação Física Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Pedagogia do Desporto I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
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Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
práticas

Aulas
teórico-
-práticas

Projecto
Unidades curriculares Tipo Observações

Movimento Expressivo e Dramatização . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Prática Pedagógica II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 5
Filosofia da Educação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . 2
Organização e Gestão Escolar . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . 2
Introdução à Educação Especial . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . 2
Introdução às Actividades Corporais . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . 3

QUADRO N.o 4

4.o ano

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
práticas

Aulas
teórico-
-práticas

Projecto
Unidades curriculares Tipo Observações

Educação Comparada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Tecnologia Educativa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Pedagogia do Desporto II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Prática Pedagógica III . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
Aprendizagem Motora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . 3
Fisiologia do Exercício . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . 3
Necessidades Educativas Específicas . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . 3
Análise do Processo de Ensino em Educação

Física.
2.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . 3

Portaria n.o 483/2002

de 24 de Abril

A Portaria n.o 712/89, de 22 de Agosto, aditou o
n.o 24-A ao capítulo III do regulamento homologado
pela Portaria n.o 68/89, de 31 de Janeiro, que estabeleceu
as normas gerais para a utilização das instalações socio-
desportivas dos estabelecimentos públicos de ensino,
explicitando algumas situações que, pela sua natureza,
mereciam tratamento especial.

Porém, as situações contempladas têm vindo a reve-
lar-se, em muitos casos, demasiado onerosas para os
estabelecimentos de ensino, que se vêem obrigados a
suportar, quase na íntegra, as despesas de funciona-
mento inerentes à utilização daquelas instalações por
parte das entidades que aquele diploma veio isentar
do pagamento de taxas de utilização.

Acresce ainda que, por carência de recursos humanos,
muitos estabelecimentos de ensino não têm possibili-
dade de assegurar, nomeadamente em horário nocturno,
o pessoal indispensável que zele pela conservação e segu-
rança das instalações desportivas e pela observância das
normas estabelecidas.

Neste contexto, e sem prejuízo de se manterem válidas
e actuais as razões que motivaram as alterações intro-
duzidas pelo referido diploma, revela-se pertinente a
introdução de alguns ajustamentos que assegurem
melhor equilíbrio entre o tratamento especial a conceder
a algumas entidades, em função da respectiva natureza
e das características etárias e sociais da respectiva comu-
nidade utilizadora, e ainda as reais necessidades e cons-
trangimentos dos estabelecimentos públicos de ensino,
no tocante à gestão do respectivo parque desportivo.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.o 3 do artigo 10.o do

Decreto-Lei n.o 334/91, de 6 de Setembro:
Manda o Governo, pelo Ministro da Educação, o

seguinte:
1.o

O n.o 24-A do regulamento homologado pela Portaria
n.o 68/89, de 31 de Janeiro, aditado pela Portaria
n.o 712/89, de 22 de Agosto, passa a ter a seguinte
redacção:

«CAPÍTULO III

Cobranças de taxas

24-A — a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Estão isentas de taxas, pagando apenas as despesas

com pessoal, as acções promovidas por clubes, asso-
ciações e federações com praticantes de escalões etários
inferiores aos 10 anos ou, independentemente da idade,
com praticantes portadores de deficiência.

c) Pelas acções promovidas por clubes, associações
e federações com praticantes dos escalões etários dos
10 aos 16 anos, não poderão ser cobradas, para além
das despesas com pessoal, e em função do tipo de
recinto, instalações ou actividades, taxas de valor supe-
rior a 75% dos limites mínimos constantes da tabela
anexa ao presente regulamento.»

2.o

São aditados ao capítulo V do regulamento homo-
logado e publicado em anexo à Portaria n.o 68/89, de
31 de Janeiro, os n.os 30-A e 30-B, com a seguinte
redacção:

«30-A — Quando, por falta de recursos humanos, não
possa ser disponibilizado pelo estabelecimento de ensino
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o pessoal indispensável a que se refere o número ante-
rior, poderá o mesmo, no todo ou em parte, ser asse-
gurado pela entidade utilizadora, mediante acordo a
celebrar nos termos do número seguinte.

30-B — O acordo previsto no número anterior reves-
tirá natureza escrita e especificará os direitos e as obri-
gações de cada uma das partes, bem como o nome da
pessoa directamente responsável, perante o órgão de
gestão do estabelecimento de ensino, pela boa utilização
e segurança das instalações desportivas.»

O Ministro da Educação, Júlio Domingos Pedrosa da
Luz de Jesus, em 15 de Março de 2002.

Portaria n.o 484/2002

de 24 de Abril

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 89/99,
de 19 de Março, que reconheceu, a título excepcional
e com efeitos retroactivos, o interesse público do Ins-
tituto Superior de Ciências Educativas de Felgueiras;

Considerando que, no ano lectivo de 1994-1995, o
Instituto Superior de Ciências Educativas de Felgueiras
deu início ao funcionamento de um curso de Professores
do Ensino Básico — 2.o Ciclo, na variante de Educação
Visual e Tecnológica, visando conferir o grau de
licenciado;

Considerando as condições em que decorreu o ensino
do referido curso nos anos lectivos de 1994-1995 a
2000-2001;

A requerimento da PEDAGO — Sociedade de
Empreendimentos Pedagógicos, L.da, entidade institui-
dora do Instituto Superior de Ciências Educativas de
Felgueiras, formulado ao abrigo do Decreto-Lei
n.o 89/99, de 19 de Março;

Instruído o processo nos termos do referido diploma
legal;

Considerando o disposto no Estatuto do Ensino Supe-
rior Particular e Cooperativo (aprovado pelo Decreto-
-Lei n.o 16/94, de 22 de Janeiro, alterado, por ratificação,
pela Lei n.o 37/94, de 11 de Novembro, e pelo Decre-
to-Lei n.o 94/99, de 23 de Março);

Considerando o disposto nos artigos 13.o e 31.o da
Lei de Bases do Sistema Educativo (Lei n.o 46/86, de
14 de Outubro, alterada pela Lei n.o 115/97, de 19 de
Setembro);

Colhido o parecer da comissão de especialistas a que
se refere o n.o 3 do artigo 52.o do Estatuto do Ensino
Superior Particular e Cooperativo:

Manda o Governo, pelo Ministro da Educação, o
seguinte:

1.o

Autorização de funcionamento

1 — É autorizado o funcionamento do curso de Pro-
fessores do Ensino Básico — 2.o Ciclo, na variante de
Educação Visual e Tecnológica, no Instituto Superior
de Ciências Educativas de Felgueiras, nas instalações
que estejam autorizadas nos termos da lei.

2 — A autorização de funcionamento do curso é con-
cedida com efeitos retroactivos ao ano lectivo de
1994-1995.

2.o

Plano de estudos

É aprovado o plano de estudos do curso nos termos
do anexo à presente portaria.

3.o

Reconhecimento do grau

1 — A conclusão com aproveitamento de todas as uni-
dades curriculares que integram o plano de estudos do
curso confere o direito à atribuição do grau de licen-
ciado.

2 — O reconhecimento do grau de licenciado é feito
nos termos da alínea a) do n.o 2 do artigo 7.o do Decre-
to-Lei n.o 89/99, de 19 de Março.

4.o

Número máximo de alunos

1 — O número de novos alunos a admitir anualmente
não pode exceder 40.

2 — A frequência global do curso não pode exceder
160 alunos.

5.o

Condições de acesso

As condições de acesso ao curso são as fixadas nos
termos da lei.

6.o

Ano e semestre lectivos

1 — O número de semanas lectivas efectivas de cada
ano lectivo, excluindo as destinadas a avaliação de
conhecimentos, não pode ser inferior a 30.

2 — O número de semanas lectivas efectivas de cada
semestre lectivo, excluindo as destinadas a avaliação de
conhecimentos, não pode ser inferior a 15.

7.o

Condicionamento

A autorização e o reconhecimento operados pelo pre-
sente diploma não prejudicam, sob pena de revogação
do mesmo, a obrigação dos órgãos responsáveis da enti-
dade instituidora e do estabelecimento de ensino do
cumprimento de eventuais adaptações ou correcções
que sejam determinadas pelo Ministério da Educação,
quer por não cumprimento dos pressupostos de auto-
rização e reconhecimento quer em consequência das
acções previstas no artigo 75.o do Estatuto do Ensino
Superior Particular e Cooperativo ou das auditorias
científico-pedagógicas a que se refere o artigo 9.o do
Decreto-Lei n.o 89/99, de 19 de Março.

Pelo Ministro da Educação, Pedro Manuel Gonçalves
Lourtie, Secretário de Estado do Ensino Superior, em
15 de Março de 2002.
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ANEXO

Instituto Superior de Ciências Educativas de Felgueiras

Curso de Professores do Ensino Básico — 2.o Ciclo

Variante de Educação Visual e Tecnológica

Grau de licenciado

QUADRO N.o 1

1.o ano

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
práticas

Aulas
teórico-
-práticas

Unidades curriculares Tipo Observações
Projecto

Pedagogia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Psicologia do Desenvolvimento . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Língua Portuguesa I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Ciências do Ambiente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Matemática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Expressão Visuo-Plástica I . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Educação Física . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Observação Pedagógica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 4
Expressão Musical . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . 2
Saúde Infantil e Socorrismo . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . 2

QUADRO N.o 2

2.o ano

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
práticas

Aulas
teórico-
-práticas

Unidades curriculares Tipo Observações
Projecto

Psicossociologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Metodologia e Sistematização do Ensino . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Expressão Visuo-Plástica II . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
História das Artes I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Língua Portuguesa II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Prática Pedagógica I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 4
Sociologia da Educação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . 2
Geografia Física e Humana de Portugal . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . 2
Introdução ao Design . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . 3
História da Sociedade Portuguesa . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . 2

QUADRO N.o 3

3.o ano

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
práticas

Aulas
teórico-
-práticas

Unidades curriculares Tipo Observações
Projecto

Expressão Visuo-Plástica III . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
História das Artes II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Movimento Expressivo e Dramatização . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Prática Pedagógica II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 5
Filosofia da Educação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . 2
Organização e Gestão Escolar . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . 2
Introdução à Educação Especial . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . 2
Introdução ao Património Cultural . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . 3
Didáctica da Educação Visual e Tecnológica I . . . 2.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . 3

QUADRO N.o 4

4.o ano

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
práticas

Aulas
teórico-
-práticas

Unidades curriculares Tipo Observações
Projecto

Educação Comparada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Tecnologia Educativa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
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Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
práticas

Aulas
teórico-
-práticas

Unidades curriculares Tipo Observações
Projecto

Imagem e Comunicação Visual . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Didáctica da Educação Visual e Tecnológica II . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Prática Pedagógica III . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
Desenvolvimento da Expressão Criadora da

Criança.
1.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . 2

História das Artes Visuais em Portugal . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . 3
Meios, Materiais e Técnicas de Expressão e

Representação.
2.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . 3

Estudo do Meio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . 3

Portaria n.o 485/2002

de 24 de Abril

Sob proposta do Instituto Politécnico de Leiria e da
sua Escola Superior de Tecnologia do Mar de Peniche;

Considerando o disposto no artigo 13.o da Lei
n.o 46/86, de 14 de Outubro (Lei de Bases do Sistema
Educativo), alterada pela Lei n.o 115/97, de 19 de
Setembro;

Considerando o disposto no Regulamento Geral dos
Cursos Bietápicos de Licenciatura das Escolas de Ensino
Superior Politécnico, aprovado pela Portaria
n.o 413-A/98, de 17 de Julho, alterada pela Portaria
n.o 533-A/99, de 22 de Julho;

Considerando o disposto na Portaria n.o 466-G/2000,
de 21 de Julho;

Ao abrigo do disposto na Lei n.o 54/90, de 5 de Setem-
bro (estatuto e autonomia dos estabelecimentos de
ensino superior politécnico), alterada pelas Leis
n.os 20/92, de 14 de Agosto, e 71/93, de 25 de Novembro,
e no capítulo III do Decreto-Lei n.o 316/83, de 2 de
Julho:

Manda o Governo, pelo Ministro da Educação, o
seguinte:

1.o

Plano de estudos

É aprovado o plano de estudos do curso bietápico
de licenciatura em Biologia Marinha e Biotecnologia
da Escola Superior de Tecnologia do Mar de Peniche,
criado pela Portaria n.o 466-G/2000, de 21 de Julho,
nos termos dos anexos I e II à presente portaria.

2.o

Estágio

A unidade curricular estágio realiza-se nos termos
fixados por regulamento a aprovar pelo órgão legal e
estatutariamente competente do estabelecimento de
ensino.

3.o

Aplicação

O disposto na presente portaria aplica-se a partir do
ano lectivo de 2000-2001, inclusive.

Pelo Ministro da Educação, Pedro Manuel Gonçalves
Lourtie, Secretário de Estado do Ensino Superior, em
19 de Março de 2002.

ANEXO I

Instituto Politécnico de Leiria

Escola Superior de Tecnologia do Mar de Peniche

Curso de Biologia Marinha e Biotecnologia

1.o ciclo — grau de bacharel

QUADRO N.o 1

1.o ano

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
práticas

Aulas
teórico-
-práticas

Unidades curriculares Tipo Observações
Seminários Estágios

Matemática I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 3
Biologia I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 2
Química Inorgânica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 2
Informática I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 4
Física . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 2
Inglês I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 4
Matemática II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 3
Biologia II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 2
Química Orgânica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 2
Informática II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 1 3
Termodinâmica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 2
Inglês II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 4
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QUADRO N.o 2

2.o ano

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
práticas

Aulas
teórico-
-práticas

Unidades curriculares Tipo Observações
Seminários Estágios

Estatística I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 3
Fisiologia Animal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 4
Biodiversidade e Taxonomia . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 4
Bioquímica Geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 2
Microbiologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 2
Ecossistemas Marinhos . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 2
Estatística II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 3
Química Alimentar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 2
Bioquímica Enzimática . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 2
Análise Química . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 1 3
Microbiologia Alimentar . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 2
Ictiologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 4

QUADRO N.o 3

3.o ano

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
práticas

Aulas
teórico-
-práticas

Unidades curriculares Tipo Observações
Seminários Estágios

Biotecnologia Alimentar . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 2
Tecnologias Alimentares I . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 3
Métodos Instrumentais de Análise . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 1 3
Conservação, Embalagem e Armazena-

mento.
1.o semestre . . . . . . . . 4

Navios e Artes de Pesca . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 4
Introdução à Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 4
Dinâmica e Controlo de Processos . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 2
Tecnologias Alimentares II . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 2
Controlo da Qualidade na Indústria Ali-

mentar.
2.o semestre . . . . . . . . 1 3

Gestão dos Recursos Marinhos . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 3
Aquacultura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 2
Introdução à Gestão de Empresas . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 4
Estágio I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . .

ANEXO II

Instituto Politécnico de Leiria

Escola Superior de Tecnologia do Mar de Peniche

Curso de Biologia Marinha e Biotecnologia

2.o ciclo — grau de licenciado

QUADRO N.o 1

1.o ano

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
práticas

Aulas
teórico-
-práticas

Unidades curriculares Tipo Observações
Seminários Estágios

Engenharia Bioprocessual . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 2
Técnicas de Controlo Químico e Micro-

biológico.
1.o semestre . . . . . . . . 1 4

Gestão de Recursos Humanos . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 4
Legislação e Normalização . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 4
Tecnologia da Produção Aquática . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 2
Pesqueiros e Cadeira Alimentar . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 4
Reactores Bioquímicos . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 2
Gestão Industrial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 4
Gestão pela Qualidade Total . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 3
Projecto de Bioengenharia Alimentar . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 4
Auditoria e Protecção Ambiental . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 2
Saúde Pública . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 4
Estágio II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . .
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE

Decreto Regulamentar n.o 36/2002
de 24 de Abril

O Departamento para os Assuntos do Fundo Social
Europeu (DAFSE), nos termos da sua Lei Orgânica,
aprovada pelo Decreto-Lei n.o 37/91, de 18 de Janeiro,
com as alterações que lhe foram introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 313/91, de 17 de Agosto, é dotado, no
grupo de pessoal técnico superior do seu quadro de
pessoal, de uma carreira de inspecção.

Na sequência da publicação do Decreto-Lei
n.o 112/2001, de 6 de Abril, que veio estabelecer o enqua-
dramento e definir a estrutura das carreiras de inspecção
da Administração Pública, importa agora proceder à
sua aplicação à carreira de inspecção do DAFSE,
mediante decreto regulamentar, conforme determina o
n.o 1 do artigo 14.o do citado diploma.

Foram observados os procedimentos decorrentes da
Lei n.o 23/98, de 26 de Maio.

Assim:
Ao abrigo do n.o 1 do artigo 14.o do Decreto-Lei

n.o 112/2001, de 6 de Abril, e nos termos da alínea
c) do artigo 199.o da Constituição, o Governo decreta
o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma visa regulamentar a aplicação
do Decreto-Lei n.o 112/2001, de 6 de Abril, ao Depar-
tamento para os Assuntos do Fundo Social Europeu,
doravante designado por DAFSE, definindo a estrutura
e o conteúdo funcional da carreira de inspector superior
do respectivo quadro de pessoal e estabelecendo as
regras próprias de transição dos seus funcionários e
agentes, bem como a demais regulamentação conside-
rada necessária.

Artigo 2.o

Âmbito de aplicação

O presente decreto regulamentar aplica-se à carreira
de inspecção integrada no grupo de pessoal técnico supe-
rior do quadro do DAFSE.

Artigo 3.o

Carreira de inspector superior

1 — A carreira de inspector superior do DAFSE inte-
gra as seguintes categorias:

a) Inspector superior principal;
b) Inspector superior;
c) Inspector principal;
d) Inspector.

2 — A remuneração de base da carreira referida no
número anterior é definida pelas estrutura e escala sala-
rial constantes no anexo I do presente diploma, que
dele faz parte integrante.

3 — O recrutamento faz-se mediante concurso e
obedece às seguintes regras:

a) Inspector superior principal, de entre inspec-
tores superiores com, pelo menos, três anos de

serviço classificados de Muito bom ou cinco anos
classificados de Bom;

b) Inspector superior, de entre inspectores prin-
cipais com, pelo menos, três anos de serviço
classificados de Muito bom ou cinco anos clas-
sificados de Bom, mediante concurso de provas
públicas, que consistirá na apreciação do cur-
rículo profissional do candidato;

c) Inspector principal, de entre inspectores com,
pelo menos, três anos de serviço na categoria
classificados de Bom;

d) Inspector, de entre indivíduos habilitados com
a licenciatura adequada aprovados em estágio
com classificação não inferior a Bom (14 valo-
res).

Artigo 4.o

Estágio

1 — A admissão a estágio faz-se de entre indivíduos
habilitados com a licenciatura adequada, mediante con-
curso que incluirá como métodos de selecção a avaliação
curricular, a prova escrita de conhecimentos e a entre-
vista profissional de selecção.

2 — Ao regime de estágio aplicam-se as regras esta-
belecidas na lei geral para o estágio de ingresso na car-
reira técnica superior, salvo quanto à remuneração, em
que os estagiários serão abonados pelo índice constante
do mapa I anexo ao Decreto-Lei n.o 112/2001, de 6 de
Abril, sem prejuízo do direito de opção pelo vencimento
do lugar de origem, no caso de pessoal já vinculado
à função pública.

3 — O tempo de serviço de estágio legalmente con-
siderado como estágio para ingresso na carreira de ins-
pector superior conta para efeitos de progressão e pro-
moção na categoria de ingresso da respectiva carreira,
desde que o funcionário ou agente nela obtenha nomea-
ção definitiva.

Artigo 5.o

Recrutamento excepcional

Excepcionalmente, em casos devidamente fundamen-
tados, podem ser recrutados, mediante concurso interno
para lugares de acesso, funcionários de outras carreiras
que possuam licenciatura adequada e experiência pro-
fissional de conteúdo inspectivo de duração não inferior
à normalmente exigível para o acesso à categoria.

Artigo 6.o

Conteúdo funcional

Compete aos inspectores do DAFSE:

a) Analisar e avaliar os sistemas de gestão e con-
trolo instituídos pelos gestores das intervenções
operacionais financiadas pelo Fundo Social
Europeu (FSE);

b) Proceder, sempre que tal se mostre necessário
para testar a eficácia daqueles sistemas, ao con-
trolo sobre as decisões tomadas pelos referidos
gestores, visando, nomeadamente, verificar o
cumprimento das normas comunitárias e nacio-
nais aplicáveis no âmbito do FSE, bem como
sobre os beneficiários finais com o objectivo de,
designadamente, aferir a elegibilidade dos cus-
tos, tendo em conta a efectividade, a legalidade,
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a razoabilidade das despesas e a validade do
respectivo suporte documental;

c) Efectuar o controlo cruzado junto de outras
entidades fornecedoras de bens ou serviços refe-
rentes às acções financiadas pelo FSE, para ace-
der às informações consideradas necessárias ao
esclarecimento dos factos objecto do controlo;

d) Preparar projectos de decisão, redução e revo-
gação dos apoios concedidos no âmbito do FSE,
bem como assegurar o acompanhamento dos
processos de contencioso;

e) Prevenir, detectar e combater as irregularida-
des, assim como organizar os respectivos pro-
cessos e comunicá-los às entidades competentes;

f) Validar a informação sobre os indicadores físi-
cos e financeiros necessários à gestão, à ava-
liação, ao acompanhamento e ao controlo dos
apoios concedidos;

g) Promover a recuperação, pelas vias legalmente
previstas, das comparticipações financeiras
indevidamente recebidas ou não justificadas
pelas entidades titulares de pedidos de finan-
ciamento;

h) Organizar e acompanhar as missões de controlo
comunitário ou outras;

i) Elaborar relatórios propondo os procedimentos
adequados, assim como informações, pareceres
ou estudos de natureza jurídica ou outra, no
âmbito das atribuições do DAFSE;

j) Desempenhar quaisquer outras funções que lhes
sejam cometidas por despacho do director-geral.

Artigo 7.o

Direitos e prerrogativas

Os inspectores, quando em serviço e sempre que
necessário ao desempenho das suas funções, para além
de outros previstos na lei geral, gozam dos direitos e
prerrogativas seguintes:

a) Aceder aos serviços e dependências das enti-
dades objecto da intervenção do DAFSE;

b) Utilizar instalações adequadas ao exercício das
suas funções em condições de dignidade e efi-
cácia e obter a colaboração da entidade que
se mostre indispensável;

c) Proceder ao exame de quaisquer elementos em
poder de entidades objecto de intervenção do
DAFSE, quando se mostrem indispensáveis à
realização das respectivas tarefas;

d) Requisitar às autoridades policiais a colabora-
ção que se mostre necessária ao exercício das
suas funções;

e) Proceder à requisição ou reprodução de docu-
mentos em poder de entidades objecto de inter-
venção do DAFSE, quando se mostre indispen-
sável à realização de quaisquer diligências.

Artigo 8.o

Incompatibilidades

1 — É vedado aos inspectores:

a) Executar quaisquer acções de natureza inspec-
tiva em que sejam visados parentes ou afins em
qualquer grau da linha recta ou até ao 3.o grau
da linha colateral;

b) Exercer qualquer ramo de comércio ou indús-
tria;

c) Exercer actividades alheias ao serviço que res-
peitem a entidades relativamente às quais o fun-
cionário tenha realizado nos últimos três anos
quaisquer acções de natureza inspectiva;

d) Exercer quaisquer outras actividades, públicas
ou privadas, alheias ao serviço, salvo as que
decorrem do exercício do seu direito de par-
ticipação na vida pública.

2 — O exercício das actividades mencionadas nas alí-
neas c) e d), desde que identificada a entidade a que
respeita, poderá, no entanto, ser autorizado casuistica-
mente pelo ministro da tutela, sob parecer do direc-
tor-geral, quando não afecte o prestígio da função, não
contribua para enfraquecer a respectiva autoridade e
não ponha em causa a isenção profissional do fun-
cionário.

3 — O despacho de autorização fixará, para cada caso,
as condições em que se permite o exercício de actividade
estranha ao DAFSE, podendo a todo o tempo ser revo-
gado quando se considere que aquelas condições não
se encontram devidamente salvaguardadas.

Artigo 9.o

Transição do pessoal

1 — O pessoal provido na carreira de inspecção do
DAFSE transita para a carreira de inspector superior
nos termos seguintes:

a) Os inspectores assessores principais transitam
para a categoria de inspector superior principal;

b) Os inspectores assessores transitam para a cate-
goria de inspector superior;

c) Os inspectores principais transitam para a cate-
goria de inspector principal;

d) Os inspectores de 1.a e 2.a classes transitam para
a categoria de inspectores.

2 — A transição do pessoal referido no número ante-
rior faz-se para o escalão igual ao que detém na categoria
de origem, salvo quanto aos inspectores de 2.a classe,
os quais transitam para o escalão 1 da nova categoria.

3 — O tempo de serviço prestado na categoria de
origem conta, para efeitos de promoção, como prestado
na nova categoria, excepto quando a transição resulte
da fusão de duas categorias, caso em que releva na nova
categoria, para efeitos de promoção, apenas o tempo
de serviço prestado na categoria mais elevada da anterior
carreira.

4 — Os técnicos superiores, com licenciatura ade-
quada, que venham exercendo funções, de natureza ins-
pectiva, das referidas no artigo 6.o do presente diploma
podem transitar para a carreira de inspector superior,
de acordo com a tabela de transição constante do
anexo II do presente diploma, que dele faz parte inte-
grante, em escalão a que corresponda índice igual àquele
que detêm, ou imediatamente superior, caso não haja
coincidência.

5 — A transição referida no n.o 4 faz-se a requeri-
mento do interessado, a apresentar ao director-geral,
no prazo de 10 dias úteis a contar da data da entrada
em vigor do presente diploma.

6 — No caso de se verificar a transição prevista no
número anterior, cuja produção de efeitos será repor-



ANEXO II

Transição de técnicos superiores para a carreira de inspector superior do DAFSE

(artigo 9.o, n.o 4)

Categoria actual Nova categoria

Assessor principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Inspector superior principal.
Assessor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Inspector superior.
Técnico superior principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Inspector principal.
Técnico superior de 1.a classe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Inspector.
Técnico superior de 2.a classe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Inspector.
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tada à data do respectivo despacho de autorização, o
tempo de serviço prestado na categoria de origem conta,
para efeitos de promoção, como se tivesse sido prestado
na nova categoria.

Artigo 10.o

Concursos

Mantêm-se os concursos a decorrer na data da
entrada em vigor do presente diploma, observando-se
as seguintes regras:

a) Os candidatos que tenham sido ou vierem a
ser aprovados nesses concursos são integrados
na nova categoria em escalão para que tran-
sitaram os titulares das categorias a que se can-
didataram que estavam posicionados no mesmo
escalão a que os candidatos acederiam nas ante-
riores carreiras;

b) A integração prevista na alínea anterior produz
efeitos a partir da data da respectiva nomeação.

Artigo 11.o

Previsão de lugares

1 — A dotação global de lugares da carreira de ins-
pector superior consta do anexo I deste diploma, que
dele faz parte integrante.

2 — O anexo a que se refere o número anterior subs-
titui o mapa n.o 2 do anexo I do Decreto-Lei n.o 37/91,
de 18 de Janeiro.

Artigo 12.o

Suplemento de função inspectiva

Ao pessoal integrado na carreira de inspecção supe-
rior do DAFSE e ao pessoal dirigente nomeado para
exercer funções de direcção sobre aquele é aplicável,
respectivamente, o disposto nos artigos 12.o e 13.o do
Decreto-Lei n.o 112/2001, de 6 de Abril.

Artigo 13.o

Produção de efeitos

1 — O disposto nos artigos 9.o e 12.o produz efeitos
reportados a 1 de Julho de 2000, nos termos do
artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 112/2001, de 6 de Abril.

2 — Aos funcionários que tenham mudado de cate-
goria ou de escalão a partir de 1 de Julho de 2000
são aplicáveis as regras de transição constantes do
artigo 9.o do presente diploma, com efeitos a partir da
data em que as mesmas ocorreram.

Visto e aprovado em Concelho de Ministros de 28
de Fevereiro de 2002. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Guilherme d’Oliveira Martins — Paulo José
Fernandes Pedroso — Alexandre António Cantigas Rosa.

Promulgado em 22 de Março de 2002.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 28 de Março de 2002.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ANEXO I

(artigo 3.o, n.o 2, e artigo 10.o)

Escalões

1 2 3 4
Carreira Categorias Número de lugares

(a) (b) (c)

Inspector superior . . . . . . . . Dotação global de 75 luga-
res.

Inspector superior principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 780 830 880 900
Inspector superior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 670 720 750 780
Inspector principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 560 620 670 720
Inspector . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500 530 560 600
Estagiário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 370 – – –

(a) Um lugar de inspector superior principal, a extinguir quando vagar, criado pela Portaria n.o 128/97, de 10 de Abril.
(b) Um lugar de inspector superior, a extinguir quando vagar, criado pela Portaria n.o 182/96, de 7 de Outubro.
(c) Vinte e oito lugares a extinguir, à medida que vagarem, após o preenchimento da dotação.
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